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Introducéo

A partir de uma linha histérica vé-se que em um passado nao tédo distante as mulheres sequer eram reconhecidas
como sujeitos de direitos, o que demandou trabalhos arduos aos movimentos de luta a citar o das advocacy
feministas, cuja contribuicdo € inegavel no tocante a aprovacao de leis e regulamentagéo de politicas publicas
para prevenir e enfrentar a violéncia contra a mulher. Estes avancos foram registrados, especialmente, no contexto
de importantes convengdes internacionais: a Convencéo para Eliminagéo de Todas as Formas de

Discriminacao contra as Mulheres (1979), a Declaragéo de Viena (1993), e a Convengéo

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher - Convencéao de

Belém do Para (1994) (PIOVESAN, 2009).

Em 1996, a OMS reconheceu a violéncia contra mulheres como um problema mundial

de saude publica.

Obijetivo

A presente pesquisa tem como ponto de partida a série Maid para analisar a materialidade delitiva do crime de
dano emocional a mulher. Para tal, realizou-se uma pesquisa de natureza comparativa, relacionando

a obra cinematogréfica as medidas protetivas elencadas na Lei Maria da Penha. Quanto aos

objetivos, trata-se de uma pesquisa descritiva.

Material e Métodos

O trabalho foi organizado em sete se¢des, incluindo esta introdugéo que apresenta uma

breve evolugéo histérica dos direitos das mulheres, o problema de pesquisa e os objetivos do

estudo; a segunda traz ponderacdes sobre a série Maid e a sua relacdo com o Direito Penal, um

assunto quem tem avultado discussdes entre 0s espectadores; na terceira ha uma exposi¢éo sobre a violéncia
doméstica, seguida pelo tema Lei Maria da Penha; a quinta sec¢édo trata sobre

a metodologia utilizada, seguida pelos resultados da pesquisa. Ao final, na sétima secéo,

encontram-se as principais conclusdes do trabalho.

Resultados e Discussédo
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Os resultados da

pesquisa permitiram concluir que Maid de fato retrata o déscredito do dano psicoldgico enquanto forma de
violéncia. Ainda, restou evidente que a criminalizacéo da violéncia

emocional representa um avango enorme no combate a violéncia contra a mulher no ambito

domeéstico. Contudo, falhas foram identificadas, sobretudo quanto ao aspecto subjetivo do fato

delitivo. Portanto, é necessario quebrar o ciclo e abolir de uma vez por todas a ideia de que a

mulher permanece na relacdo violenta por gostar de apanhar; as politicas devem ultrapassar o

amparato legislativo, intitucional e volta-se a salde psicoldgica, fazendo uso de medidas que

efetivem o0 acesso a justica a todos os que dela necessitem.

Concluséo

Em resposta aos objetivos deste estudo, pode-se evidenciar um importante avango

promovido pela Lei Maria da Penha em relagéo as mulheres em situagao de violéncia no ambito
doméstico. A série Maid revela a resisténcia da ofendida em se reconhecer como

vitima e quando assim se enxerga, ndo consegue comprovar a ocorréncia do crime.

A exposicao depreciativa da

mulher camuflada em publicidades de bebida alcodlica, de carros esportivos fundamentam a
imensa maquina simbdlica sobre a qual se alicer¢ca um lugar “préprio” da mulher inferiorizada
em relacdo ao homem.
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